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PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 127/2023
Foram corrigidas algumas divergências de numeração de itens na tabela de exigência de amostras, nas tabelas das cláusulas 7.1, 7.2 e 7.3 do Edital e 6.1, 6.1 e 6.3 do Termo de Referência.
Itajaí, 17 de abril de 2023

PREGÃO ELETRÔNICO 127/2023
CHAVE TCE: 6E6332BD9774B50B6AE0BF684A1B3D0D0D116607
PROCESSO SIPE Nº: 77687/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DIDÁTICO-PEDAGÓGICO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 27 de abril de 2023 às 13h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/ 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/. Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DIDÁTICO-PEDAGÓGICO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
  5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/. Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. DA FASE DE AMOSTRA DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR
1.1. É exigida amostras dos itens: 
	Item
	Material
	
	Item
	Material

	5 e 6
	Etiqueta Adesiva para impressora
	
	62
	Estilete

	9
	Papel kraft grande
	
	10
	Papel kraft grande

	11
	Papel cartão 
	
	12
	Adesivo autocolante transparente

	13
	Adesivo autocolante colorido
	
	14
	Papel almaço

	15
	Papel vergê
	
	16
	Cartolina - Será aceito 1 (uma) folha como amostra

	17
	Papel Crepom
	
	18
	Papel Sulfite A3

	19
	Papel A4 offset
	
	20
	Papel Sulfite A4 colorido

	21
	Papel A4
	
	22
	Pasta Canelada transparente

	23
	Pasta catálogo
	
	25 a 27
	Pasta aba com plástico

	28
	Pasta transparente em L
	
	29
	Pasta suspensa - Será aceita 1 (uma) pasta como amostra

	30
	Registrador A/Z
	
	34
	Tesoura grande

	35
	Tesoura de picotar
	
	36
	Caneta marca texto

	37
	Caneta vermelha
	
	38
	Caneta azul

	39
	Marcador permanente com 2 cores
	
	40
	Marcador para quadro branco

	41
	Refil marcador
	
	42
	Apagador para quadro branco magnético

	43
	Limpador de quadro branco
	
	44
	Lápis mina preto

	47
	Grampeador de mesa
	
	48
	Grampeador manual

	49
	Grampeador de parede
	
	56
	Percevejo 

	57
	Alfinete niquelado
	
	58 e 59
	Clipes de metal

	60
	Extrator de Grampo
	
	61
	Perfurador

	62
	Estilete
	
	63
	Apontador Simples

	64
	Apontador duplo
	
	66 e 67
	Bloco lembrete

	73
	Envelope carta
	
	74
	Envelope Ofício branco

	75
	Envelope saco Kraft
	
	76
	Envelope médio

	77 a 80
	Cola
	
	81
	Tinta facial

	90
	Barbante cru
	
	91
	TNT - Será aceito amostra com, no mínimo, 2m de comprimento

	92 e 93
	Fita adesiva celofane
	
	94
	Fita dupla face

	95 a 97
	Fita crepe 
	
	98
	Fita mágica

	99
	Caixa arquivo morto
	
	100
	Livro ata

	101
	Livro protocolo
	
	102
	Régua

	104
	Corretivo líquido
	
	105
	Corretivo fita

	108
	Calculadora de mesa
	
	109 e 110
	Pistola de cola quente

	111e 112
	Cola quente transparente
	
	114
	Papel almaço quadriculado

	123
	Papel dupla face - Será aceito 1 (uma) folha de cada cor como amostra
	
	124 
	Globo Terrestre

	134 a 137
	Colchete
	
	138 
	Pincel Marcador


1.2. Apresentação dos materiais abaixo podem ser em apenas 1 das cores :
	Item
	Material

	11
	Papel cartão

	17
	Papel Crepom

	123
	Papel dupla face


1.3. É exigido apresentação de catálogo ou amostra para os itens:
	Item
	Material

	1
	Aparelho de encadernação

	2
	Fragmentadora de papel

	3
	Refil para plastificação

	4
	Plastificadora

	113
	Pedestal

	125 ao133
	Mapa África Físico laminado, com molduras na parte superior e inferior, com isso permite pendurar o mapa.


1.4. As amostras e/ou catálogos serão examinadas pela Comissão Permanente de Avaliação de Amostras, composta por servidores da Secretaria Municipal de Educação.
1.5. As amostras devem ser apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a fase de lances do presente processo, na Secretaria Municipal de Educação, aos cuidados da Diretoria de Assistência ao Educando, localizada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 3855, CEP 88.307-302, Itajaí/SC. Telefone: (47) 3249.3331.
1.6. As amostras deverão estar identificadas com o número do processo, nome da empresa, CNPJ e o item correspondente. Não serão aceitas amostras sem esses dados de identificação.
1.7. Caso a Contratada não entregue as amostras no prazo estabelecido, a sua proposta comercial será automaticamente desclassificada.

1.8. Serão consideradas desclassificadas as amostras que não atenderem rigorosamente aos padrões técnicos exigidos no Termo de Referência.
1.9. Caso alguma amostra apresentada pela empresa vencedora seja reprovada, independentemente do motivo apurado, não será admitida nova análise em outros produtos, em substituição ao produto reprovado.

1.10. A avaliação de amostras será de caráter eliminatório.
1.11. As amostras classificadas ficarão sob a responsabilidade da Gerência do Almoxarifado até a primeira entrega do material para a devida averiguação se é o mesmo material aprovado.
1.12. As amostras reprovadas deverão ser retiradas pelas licitantes da secretaria de educação em até 5 (cinco) dias úteis após o resultado da avaliação de amostras ter sido enviada as empresas pelo pregoeiro. Após essa data, as amostras reprovadas serão descartadas, sem qualquer responsabilidade dessa secretaria posteriormente.
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

8.3.
A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.
9. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

9.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.  

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

11.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

11.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bnccompras.com/ 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

13. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

14.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

14.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

14.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

14.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

14.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

14.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

14.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.
15. SANÇÕES

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

15.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

15.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

15.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

15.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

15.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

16.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

16.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
17.    PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

17.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
17.5. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente à cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
18.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2023, dos órgãos participantes do processo.

19.
DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.11.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
Itajaí, 12 de abril de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
Aquisição de material de expediente e didático-pedagógico para atender a todas as unidades da Rede Municipal de Ensino de Itajaí, Biblioteca e Secretaria Municipal de Educação no exercício de 2023, conforme consta no presente Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA
Considerando a importância didático-pedagógica dos materiais de expediente como instrumento de apoio ao desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem no ambiente escolar e pela necessidade de organização e planejamento do trabalho aplicado pelos profissionais junto às unidades escolares da rede pública municipal de ensino do município de Itajaí, justifica-se o objeto em epígrafe. 

3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e data do fornecimento.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do processo licitatório estão previstas para as dotações orçamentárias 319, 351, 345, 381, 366, 367no ano de 2023.

5. DA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS POR ITEM, QUANTITATIVOS E VALOR DE REFERÊNCIA MÁXIMO
	Item
	Descrição
	Unidade de medida
	Quantidade
	Valor unitário
	Valor total

	1
	76634 - Aparelho de encadernação para A4: 20 vias, 54 furos, 3 posições. Dimensões aproximadas: 390x350x115mm (LxPxA). Tampo em aço pintado eletrostaticamente arante. Apoio em borracha para maior aderência. Lixeira lateral com capacidade de, no mínimo, 0,15 litros. Capacidade mínima de perfuração de 300 mm. De fácil manuseio e manutenção. Punções e matriz feitos de aço especial temperado e escalonadas.
	Un
	2
	952,22
	1.904,44

	2
	76635 - Fragmentadora de papel e outros: fragmenta papel, cartão de crédito, crachá e grampos. Capacidade para 50 folhas por inserção. Acionamento automático. Fragmenta mais de 150kg por hora. Dimensões aproximadas 91,5x50x39cm (AxLxP). Corte aproximadamente de 6,5mm a tira. Potência 450w. Velocidade de fragmentação: 3,8 m/min. Voltagem: 220V. Volume do cesto: 100 L.
	Un
	2
	12.533,00
	25.066,00

	3
	63999 – Refil para plastificação: Tamanho 80x110mm, pacote com 100 folhas.
	Pct
	400
	88,40
	35.360,00

	4
	63998 - Plastificadora A4: abertura para inserção: 240mm; Velocidade da plastificação 280mm/minuto; Capacidade de plastificação: 01 folha por vez; Potência do motor: 6 watts; Temperatura ajustável: 90°C à 150°C; Espessura do refil para plastificação compatível: 75-200 micras; Tempo de operação: contínuo.
	Un
	2
	1.036,97
	2.073,94

	5
	1680 – Etiqueta adesiva para impressora INKJET e Laser 6180: cor branca, tamanho: 25,4mmX66,7mm, com 30 etiquetas por folha, caixa com 100 folhas.
	Caixa
	50
	80,38
	4.019,00

	6
	76636 - Etiqueta adesiva para impressora INKJET e Laser 6285: cor branca, tamanho: 279,4mmX215,9mm, com 1 etiqueta por folha, caixa com 25 folhas.
	Caixa
	50
	31,89
	1.594,50

	7
	76637 - Transparência: para para impressora laser, de acetato, no formato ofício 1, sem tarja. Caixa com, no mínimo, 50 folhas.
	Caixa
	50
	126,93
	6.346,50

	8
	26767 – Borracha branca com capa em latex, medindo aproximadamente 4,3x2,1x1,1mm (CxLxA), cinta plástica. Certificado pelo INMETRO.
	Un
	15.000
	4,36
	65.400,00

	9
	76639 - Papel kraft grande: 1,20m de altura, gramatura mínima de 80g/m². Bobina com, no mínimo, 150 metros.
	Rolo
	500
	326,87
	163.435,00

	10
	76640 - Papel kraft pequeno: 0,60m de altura, gramatura mínima de 80g/m². Bobina com, no mínimo, 150 metros.
	Rolo
	600
	132,97
	79.782,00

	11
	76641 - Papel cartão: medida aproximada 50x70cm, gramatura mínima de 120g/m². Pacote com 20 folhas. Nas cores: azul marinho, azul royal, laranja, marrom claro, marrom, preto, salmão, verde bandeira, pink, rosa, verde musgo, vermelho, vinho e amarelo.
	Pacote
	8.000
	30,87
	246.960,00

	12
	72758 – Adesivo autocolante de vinil: laminado de PVC, na cor transparente, autoadesivo protegido no verso por papel siliconado. Desenvolvido com materiais antialérgicos e anti bacterianos. Largura do rolo: 45 cm. Rolo com 25 metros. Espessura: 8mm.
	Rolo
	100
	112,12
	11.212,00

	13
	76642 - Adesivo autocolante de vinil colorido: laminado de PVC, autoadesivo protegido no verso por papel siliconado. Desenvolvido com materiais antialérgicos e antibacteriano. Cor a definir pela secretaria. Largura do rolo: 45 cm. Rolo com 25 metros. Espessura: 8mm. Cores a definir.
	Rolo
	50
	160,60
	8.030,00

	14
	1889 – Papel Almaço: pautado, pacote com 400fls
	Pct
	1.000
	43,45
	43.450,00

	15
	33839 - Papel Vergê: gramatura de 180g/m², tamanho da folha 210x297, cores branco ou bege. Caixa com 50 folhas.
	Pct
	4.000
	26,49
	105.960,00

	16
	34443 - Cartolina: medida aproximada 50x66cm, gramatura mínima 140g/m², cor branca. Pacote com 100 unidades.
	Pct
	1.500
	145,10
	217.650,00

	17
	31043 - Papel Crepom: medidas aproximadas 48cmx2mts. Nas cores: branco, azul claro, azul escuro, verde claro, verde escuro, amarelo, vermelho, preto, marrom, laranja, rosa claro, rosa escuro e roxo.
	Rolo
	8.000
	2,11
	16.880,00

	18
	72760 - Papel Sulfite A3: na cor branca, 100% celulose, 75 g/m², 420x297mm. Produzido com 100% celulose vegetal, com certificação ISO 9001/14001 e FSC ou CERFLOR.
	Resma
	2000
	65,02
	130.040,00

	19
	76643 - Papel A4 offset: 180gr branco, pacote com 25 folhas.
	Pacote
	4.000
	28,13
	112.520,00

	20
	72799 - Papel sulfite a4 colorido: pacote com 04 cores diferentes de papel sulfite colorido, tipo a4 (210x297), 75g, com 500 folhas, sendo 125 folhas de cada cor no mesmo pacote (azul, amarelo, verde e rosa).
	Pacote
	1.000
	51,23
	51.230,00

	21
	52530 - Papel A4: na cor branca, 100% celulose, 75 gramas, 210x297mm. Produzido com 100% celulose vegetal, com certificação ISO 9001/14001 e FSC ou CERFLOR.
	Resma
	25.000
	33,47
	836.750,00

	22
	64001 - Pasta com canaleta transparente: pasta canaleta ofício, canaleta branca, capacidade para 30 folhas, formato A4. Dimensões aproximadas: 220x307mm.
	Unidade
	8.000
	13,77
	110.160,00

	23
	50166 - Pasta catálogo com 50 envelopes: em formato ofício, com bolso e visor, 4 colchetes com 50 envelopes, cor preta. Dimensões aproximadas: 243x330mm.
	Unidade
	2.000
	25,75
	51.500,00

	24
	76644 - Saco plástico ofício com 4 furos: de cristal liso, com 4 furos, espessura de 0,05mm. Dimensões aproximadas: 240x319mm. Pacote com 50 unidades
	Pacote
	500
	21,45
	10.725,00

	25
	74839 – Pasta aba com elástico, em polipropileno de cores variadas (será definida na compra), tamanho ofício.
	Unidade
	15.000
	4,97
	74.550,00

	26
	76645 - Pasta aba com elástico altura 5cm, em polipropileno, tamanho ofício, transparente, abas para fixar os documentos no interior da pasta e elástico para fechamento. Dimensões aproximadas: 335x245x50mm (CxLxA).
	Unidade
	300
	13,64
	4.092,00

	27
	76646 - Pasta aba com elástico altura 3cm, em polipropileno, tamanho ofício, transparente, abas para fixar os documentos no interior da pasta e elástico para fechamento. Dimensões aproximadas: 335x245x30mm (CxLxA).
	Unidade
	300
	6,40
	1.920,00

	28
	1978 - Pasta transparente em L: incolor, de plástico, tamanho ofício, pacote com 10 unidades. Dimensões aproximadas: 310x220mm
	Pacote
	4.000
	18,92
	75.680,00

	29
	76647 - Pasta suspensa: em cartão kraft 240g/m², plastificada, hastes plásticas, 6 posições para visor com etiqueta. Acompanha visor com etiqueta para identificação e grampos plásticos. Dimensões aproximadas: 361x240mm. Caixa com 50 unidades
	Caixa
	400
	176,73
	70.692,00

	30
	2045 – Registrador A/Z: Com porta etiqueta, medindo 35cm x 28cm por 8,5cm de lombada.
	Unidade
	250
	27,31
	6.827,50

	31
	12073 - Grampo plástico: para pastas tipo trilho, macho-fêmea. Pacote com 50 unidades.
	Pacote
	200
	16,68
	3.336,00

	32
	20136 – Visor Pasta Suspensa: plástico com etiqueta branca. Caixa com 50 unidades.
	Pacote
	400
	14,13
	5.652,00

	33
	1977 - Pasta sanfonada: em papelão prensado, pesando 290g/m², de 12 divisões, tamanho ofício, cor parda.
	Unidade
	10
	77,10
	771,00

	34
	76919 - Tesoura Grande: COMPRIMENTO MÍNIMO DE 20,5 CM, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL COM GRAVAÇÃO DA MARCA DO PRODUTO, CABO EMBORRACHADO COM FORMATO ANATÔMICO. LAMINA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,4 MM.
	Unidade
	2.000
	14,4
	28.800,00

	35
	76918 - Tesoura de picotar: TESOURA COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 21 CM, PRODUZIDA EM AÇO INOX, COM CABO ERGONÔMICO. TESOURA INDICADA PARA USO EM TECIDO, PAPEL, COURO, PVC E OUTROS MATERIAIS.
	Unidade
	500
	73,83
	36.915,00

	36
	76648 - Caneta marca texto: cor fluorescente. Ponta chanfrada. Espessura, mínima, do traço 3,5mm. Nas cores: amarelo, laranja, rosa e verde.
	Unidade
	4.000
	3,30
	13.200,00

	37
	85859 - Caneta esferográfica vermelha: caneta com escrita fina (0,7 ou 1,00MM). Corpo produzido em resina termoplástica transparente, com furo de respiro e com formato sextavado. Com certificação do INMETRO.
	Unidade
	5.000
	1,62
	8.100,00

	38
	85860 - Caneta esferográfica azul/preta: caneta com escrita fina (0,7 ou 1,00MM). Corpo produzido em resina termoplástica transparente, com furo de respiro e com formato sextavado. Com certificação do INMETRO.

	Unidade
	20.000
	1,62
	32.400,00

	39
	81110 - Marcador Permanente com duas pontas: Caneta permanente com ponta fina em um lado e ponta grossa em outro. Com indicação das pontas no corpo da caneta. Comprimento mínimo de 130 mm. Com 1 clip para fixação no bolso. Marcador indicado para retroprojetor e escrita em brinquedos, mamadeira, plástico, vidros, papel, cd, dvd, madeira e outros materiais. Disponível nas cores Azul, Preto, Vermelho e Verde a escolha do requisitante no pedido.


	Unidade
	4.000
	8,53
	34.120,00

	40
	85861 – Marcadores para quadro branco – disponíveis nas cores azul, preta, verde, vermelha, violeta e laranja. Produzidos em resina termoplástica, com ponta de fibra substituível, redonda de no mínimo 03MM. Marcadores com recarga substituível de no mínimo 5,5 ML. O marcador deverá exibir no seu corpo a instrução de como fazer a recarga. Dimensões mínimas de cada marcador: 130 MM de comprimento e 21 MM de largura. 
	Unidade
	40.000
	19,68
	787.200,00

	41
	85862 - Refil de marcador de quadro branco – refil de no mínimo 5ml que atenda as especificações do marcador licitado, nas cores preto, azul, vermelho, verde, violeta e laranja.
	Unidade
	40.000
	8,71
	348.400,00

	42
	81113 - Apagador para quadro branco –MAGNÉTICO:  Apagador magnético, com espaço para guardar dois marcadores. Apagador preto de plástico com feltro 100% lã, ótima apelabilidade e durabilidade, tamanho aproximado 143x50x28mm.
	Unidade
	3.000
	13,72
	41.160,00

	43
	23624 – Limpador de quadro branco, líquido, especialmente formulado para remover instantaneamente manchas, resíduos e sujeiras deixadas por marcadores em geral. Embalagem kit com 01 limpador de 60ml e 1 flanela.
	Unidade
	1.000
	27,55
	27.550,00

	44
	81116 - Lápis mina preta: Redondo, mina 2B, grafite resistente que não deve quebrar com facilidade. Produzido com material sustentável Certificado pelo Inmetro.
	Unidade
	30.000
	1,51
	45.300,00

	45
	76652 - Giz para quadro - colorido: cilíndrico, plastificado, antialérgico, não tóxico, não suja as mãos, não espalha pó, escreve macio. Caixa com, no mínimo, 50 unidades.
	Caixa
	20
	10,30
	206,00

	46
	76653 - Giz para quadro - branco: cilíndrico, plastificado, antialérgico, não tóxico, não suja as mãos, não espalha pó, escreve macio. Caixa com, no mínimo, 50 unidades.
	Caixa
	20
	7,37
	147,40

	47
	72767 - Grampeador de mesa 26/6 -25fl corpo em metal. Trilho de alta performance que desliza melhor. Duas funções: grampeamento e tacheamento Abertura de 180º que facilita o carregamento. Base antiderrapante. Sistema antibloqueio de grampos. Capacidade do trilho: 100 grampos 24/6 e 140 grampos 26/6. Medidas: 38x60x140mm (LxAxC).
	Unidade
	1.500
	31,53
	47.295,00

	48
	33166 – Grampeador manual profissional grande até 240fls para uso de grampos 23/10; 23/13; 23/17; 23/20 e 23/24.
	Unidade
	50
	216,93
	10.846,50

	49
	18282 – Grampeador de parede – Corpo 100% inox – para grampo 106/8, altura 145mm, largura 30mm, comprimento 187mm, peso 522g.
	Unidade
	200
	147,63
	29.526,00

	50
	44750 - Grampo 23/10: grampo de aço galvanizado. Caixa com 5 mil unidades.
	Caixa
	50
	31,88
	1.594,00

	51
	56822 – Grampo 23/13: grampo de aço galvanizado. Caixa com 5 mil unidades.
	Caixa
	50
	29,92
	1.496,00

	52
	76654 - Grampo 23/17: grampo de aço galvanizado. Caixa com 1 mil unidades.
	Caixa
	50
	21,70
	1.085,00

	53
	23615 - Grampo 26/6 galvanizados: arame de aço revestido resistente à oxidação. Caixa com 5 mil unidades.
	Caixa
	500
	10,37
	5.185,00

	54
	81693 - Grampo p/ grampeador 26/6 cobreado: grampo galvanizado em zinco. Caixa com 5 mil unidades.
	Caixa
	200
	11,33
	2.266,00

	55
	25232 – Grampo 106/6: grampo de aço galvanizado. Caixa com 2500 mil unidades.
	Caixa
	300
	24,93
	7.479,00

	56
	76922 - Percevejo:Latonado, com ponta perfurante e com cabeça de 10mm. Caixa com 100 unidades.
	Caixa
	500
	5,67
	2.835,00

	57
	8821 - Alfinete niquelado: Tamanho n° 29, caixa com 50 gramas.
	Caixa
	500
	13,03
	6.515,00

	58
	1632 – Clips de metal 3/0 niquelado. Caixa com 500g.
	Caixa
	1.500
	24,72
	37.080,00

	59
	1635 – Clips de metal 8/0 niquelado. Caixa com 500g.
	Caixa
	1.000
	23,73
	23.730,00

	60
	1684 – Extrator de grampo: Espátula em aço cromado, própria para extração de grampos.
	Unidade
	1.000
	4,16
	4.160,00

	61
	1981 - Perfurador para papel: Em aço, com capacidade de, no mínimo, 40 folhas, 75/m², com 2 vazadores, cor preta.
	Unidade
	200
	124,19
	24.838,00

	62
	1675 – Estilete: corpo em plástico rígido com lâmina de aço de 1,8mm.
	Unidade
	3.000
	5,89
	17.670,00

	63
	71668 – Apontador simples, corpo produzido em metal com lâmina de aço, com excelente fio de corte. Devidamente certificado pelo INMETRO. Produto de qualidade.
	Unidade
	7.000
	2,69
	18.130,00

	64
	71667 – Apontador triplo com depósito, apontador com tampa contendo três orifícios diferentes para apontar lápis normal, triangular e jumbo e, também, giz de cera, medindo aproximadamente 65x60x30mm (CxAxL). Os furos devem ter, no mínimo, 16mm, 11mm e 8mm de diâmetro, com lâmina fixada por parafuso em aço. Composição: resina termoplástica e lâminas em aço. Certificado pelo INMETRO e selo de segurança indicando o uso impróprio para menores de 4 anos por conter partes pequenas que podem ser engolidas ou aspiradas. Produto de qualidade. Não quebra com facilidade.
	Unidade
	2.000
	14,87
	29.740,00

	65
	12023 – Bloco flipchart: Serrilhado com 50 folhas, para uso em cavaletes, com serrilha para dobra ou destaque, no formato 640x880mm (LxA).
	Bloco
	20
	54,30
	1.086,00

	66
	81118 – Bloco lembrete: Autocolante, tamanho 38x50mm, com 100 folhas. Pacote com 4 unidades. COR NEON
	Pacote
	300
	9,35
	2.805,00

	67
	81119 – Bloco lembrete: Autocolante, tamanho 76X102mm, com 100 folhas. Pacote com 1 unidade. COR NEON
	Pacote
	300
	10,20
	3.060,00

	68
	72764 - Caixa de correspondência fumê tripla articulável. Caixa articulável injetada em poliestireno com três bandejas no tamanho ofício. Medidas: 355x253x120mm (medidas aproximadas).
	Unidade
	50
	78,08
	3.904,00

	69
	72765 - Caixa de correspondência fumê dupla articulável. Caixa articulável injetada em poliestireno com duas bandejas no tamanho ofício. Medidas: 355x253 mm (medidas aproximadas).
	Unidade
	50
	56,22
	2.811,00

	70
	81120 - Porta caneta TRIO, clips e cartão em acrílico fume. Fabricado em poliestireno. Espessura, de no mínimo, 3mm, Medindo 8x6x22 (medidas aproximadas).
	Unidade
	50
	15,96
	798,00

	71
	22837 - Prancheta acrílica tamanho ofício com prendedor de metal. Em acrílico na cor fumê
	Unidade
	300
	25,35
	7.605,00

	72
	49162 - Organizador vertical: em acrílico cristal
	Unidade
	50
	87,38
	4.369,00

	73
	1662 – Envelope carta: Medidas aproximadas, 22,9x11,4cm, na cor branca, com aba para fechar, pesando aprox. 63g. Caixa com 1.000 unidades.
	Caixa
	100
	124,87
	12.487,00

	74
	22989 - Envelope ofício branco: 34x24cm, com aba para fechar. Caixa com 250 unidades.
	Caixa
	1.000
	131,70
	131.700,00

	75
	1670 - Envelope saco kraft. 26x36cm, com aba para fechar. Caixa com 250 unidades
	Caixa
	1.000
	102,89
	102.890,00

	76
	81688 – Envelope Médio. 15x21cm pardo, papel kraft. Caixa com 100 unidades
	Caixa
	600
	39,45
	23.670,00

	77
	81708 – Cola branca, embalagem com 1kg, com indicação para colagem de madeiras, laminados plásticos, papel, papelão, e materiais porosos em geral. Não devendo ser diluído em água no momento da aplicação. Tubo de cola deverá conter bico aplicador para facilitar o uso. Prazo de validade de 24 meses, com registro no INMETRO.
	Unidade
	1.500
	21,57
	32.355,00

	78
	54034 - Cola branca - Tubo pet virgem incolor com bico aplicador e tampa especial com base antiasfixiante que possibilita o uso imediato do produto, contendo no mínimo 100grs. Composição: resina de pva e água, atóxica, lavável podendo ser utilizada para colagens em papel cartão e cartolina. Na embalagem deve conter informações do fabricante, marca, e validade mínima de 36 meses. Obrigatório constar lavável no rótulo original do produto, e a composição. Devidamente certificada pelo Inmetro.
	Unidade
	5.000
	7,33
	36.650,00

	79
	76656 - Cola Gliter: Tubo pesando, aproximadamente, 21 gramas, possui bico aplicador, material não tóxico, cores com brilho intenso. Caixa com 6 unidades
	Caixa
	500
	18,68
	9.340,00

	80
	1636 - Cola bastão: com 21 gramas para colar papéis, cartolinas, fotos e tecidos. Composição: lavável, fórmula á base d’água, não tóxica.
	Unidade
	200
	5,29
	1.058,00

	81
	2109 – Tinta facial: Kit com 5 cores: branco, vermelho, azul, preto e amarelo. Pesando, aproximadamente, 4 gramas.
	Kit
	500
	25,75
	12.875,00

	82
	72818 - Pincel amarelo n° 6: cabo de madeira longo, medindo entre 23 e 27 cm, número 6, cerdas brancas e macias. Formato: chato.
	Unidade
	2.000
	4,25
	8.500,00

	83
	64924 - Pincel amarelo n° 8: cabo de madeira longo, medindo entre 23 e 27 cm, número 8, cerdas brancas e macias. Formato: chato.
	Unidade
	2.000
	5,03
	10.060,00

	84
	64925 - Pincelamarelo n° 10: cabo de madeira longo, medindo entre 23 e 27 cm, número 10, cerdas brancas e macias. Formato: chato.
	Unidade
	2.500
	5,83
	14.575,00

	85
	76923 - Pincelamarelo n° 12: cabo de madeira longo, medindo entre 23 e 27 cm, número 14, cerdas brancas e macias. Formato: chato.
	Unidade
	2.500
	6,50
	16.250,00

	86
	64926 - Pincelamarelo n° 14: cabo de madeira longo, medindo entre 23 e 27 cm, número 14, cerdas brancas e macias. Formato: chato.
	Unidade
	2.500
	7,25
	18.125,00

	87
	64927 - Pincelamarelo n° 20: cabo de madeira longo, medindo entre 23 e 27 cm, número 20, cerdas brancas e macias. Formato: chato.
	Unidade
	2.500
	8,68
	21.700,00

	88
	81694 – Fio de Nylon 0,30 mm, cor: transparente, rolo com aproximadamente 100 mts, 100% poliamida copolímero. Contém aditivo anti-uv resistente ao nó, resistente a abrasão. Indicado para artesanato e costura.
	Unidade
	20
	16,23
	324,60

	89
	72786 - Fio de linha nylon 40 (80g) grossa, para costura. Cor: branco. Composição: 100% poliamida. Rolo com 100 mts. Contém aditivo anti-uv resistente ao nó, resistente a abrasão. Indicado para artesanato e costura.
	Unidade
	20
	20,67
	413,40

	90
	1558 – Barbante cru: para crochê, 100% algodão, pesando no mínimo 760g cada, n°08 – Cone.
	Unidade
	1.000
	37,53
	37.530,00

	91
	81695 - TNT: Gramatura mínima de 40g, largura 1,40m, rolo com 100 metros. Embalado em plástico transparente. Cores a definir.
	Rolo
	500
	217,36
	108.680,00

	92
	12089 – Fita adesiva celofane: Medindo 12mmX40m. Filme de celofane e adesivo a base de borracha e resina.
	Unidade
	3.000
	2,90
	8.700,00

	93
	81696 – Fita adesiva celofane: medindo 45mmX45m na cor transparente.
	Unidade
	12.000
	7,45
	89.440,00

	94
	1721 – Fita dupla face: material plástico medindo 12mmX30m.
	Unidade
	7.000
	8,40
	58.800,00

	95
	81697 – Fita adesiva crepe: rolo medindo 45mmX50m, em papel pardo, cola de borracha.
	Unidade
	12.000
	20,15
	241.800,00

	96
	1695 – Fita adesiva crepe: rolo medindo 25mmX50m, cor branca.
	Unidade
	5.000
	8,57
	42.850,00

	97
	81698 - Fita adesiva crepe branca, rolo medindo 45mmX50m.
	Unidade
	12.000
	19,07
	228.840,00

	98
	25441 – Fita adesiva mágica: 25mmX65m com dispensador, filme acetato de celulose tratado, com acabamento fosco translúcido, adesivo acrílico com excelente adesão a várias superfícies. resistente ao envelhecimento.
	Unidade
	300
	77,93
	23.379,00

	99
	72819 - Caixa de arquivo morto: em polipropileno corrugado, medidas 36x25x13,5cm. Nas cores azul, branca, vermelho, verde e amarela.
	Unidade
	6.000
	11,33
	67.980,00

	100
	1830 – Livro ata: Tamanho ofício, contendo 100 folhas, folhas encadernadas, costuradas, capa dura, folha numerada, papel primeira linha.
	Unidade
	500
	16,77
	8.385,00

	101
	1836 – Livro protocolo: Tamanho ¼, medindo 15x21cm, capa dura, com 100 folhas, costurado.
	Unidade
	500
	17,52
	8.760,00

	102
	28301 – Régua escolar: de 30 cm, em poliestireno, com espessura mínima de 3mm. Certificada pelo Inmetro.
	Unidade
	5.000
	4,02
	20.100,00

	103
	1655 – Elástico de borracha: Cinta elástica de borracha ou látex, resistente a ressecamento, formato aberto (circular). Pacote com 100 gramas.
	Pacote
	500
	6,78
	3.390,00

	104
	76657 - Corretivo líquido: Fórmula a base d’água. Sem odor, não tóxico. Frasco de 18ml.
	Frasco
	150
	4,80
	720,00

	105
	72800 - Fita corretiva: Dimensões mínimas, 4,2mmX12m. Com formato anatômico. Alto poder de cobertura.
	Unidade
	50
	12,57
	628,50

	106
	1839 – Molha dedo: tipo pasta creme, frasco com 10g.
	Unidade
	150
	4,55
	682,50

	107
	23170 – Tinta para carimbo: Frasco com 40ml nas cores preto e vermelho.
	Frasco
	100
	8,63
	863,00

	108
	23597 - Calculadora de mesa: Solar e bateria, 12 digitos grandes, no mínimo 26 teclas, visor com inclinação regulável, memória operacional independente, porcentagem, inversão de sinais, desligamento automático ou tecla off. Dimensões mínimas: /195x149mm
	Unidade
	250
	50,47
	12.617,50

	109
	2026 – Pistola de cola quente pequena para refil fino. Aparelho bivolt.
	Unidade
	1.000
	35,05
	35.050,00

	110
	2027 – Pistola de cola quente grande para refil grosso. Aparelho bivolt.
	Unidade
	2.000
	41,80
	83.600,00

	111
	41851 – Cola quente transparente, fina, para pistolas, medindo aproximadamente 30cm pacote com 1kg.
	Pacote
	500
	77,82
	38.910,00

	112
	1644 – Cola quente transparente, grossa, para pistolas, medindo aproximadamente 30cm pacote com 1kg.
	Pacote
	1.000
	70,15
	70.150,00

	113
	72804 - Pedestal em alumínioanodizado fosco para banners. Base articulada. Haste de 1 estágio com regulador de altura. Totalmente aberto atinge 1,80m de altura, totalmente fechado possui 0,95m. Dimensões máximas: 1,40x0,60
	Unidade
	10
	123,06
	1.230,60

	114
	81699 - Papel almaço quadriculado: Em formato A4, quadros de 0,5x0,5cm. Pacote com, no mínimo, 50 folhas.
	Pacote
	200
	33,35
	6.670,00

	115
	11894 - Capa para encadernação: capa em polipropileno, transparente, formato A4. Pacote com 100 unidades
	Pacote
	400
	88,71
	35.484,00

	116
	76659 - Contra capa para encadernação: em polipropileno, formato A4, na cor preta fosco. Pacote com 100 unidades.
	Pacote
	400
	63,33
	25.332,00

	117
	76660 - Espiral 09mm: Espiral para encadernação Plástico na cor Preto. Tamanho A4/Ofício. Diâmetro de 09mm com 56 Espiras, ideal para encadernar 50 folhas de 75g/m². Pacotes com 100 Unidades.
	Pacote
	50
	24,03
	1.201,50

	118
	76661 - Espiral 12mm: Espiral para encadernação Plástico na cor Preto. Tamanho A4/Ofício. Diâmetro de 12mm com 56 Espiras, ideal para encadernar 75 folhas de 75g/m². Pacotes com 100 unidades.
	Pacote
	50
	30,80
	1.540,00

	119
	76662 - Espiral 17mm: Espiral para encadernação Plástico na cor Preto. Tamanho A4/Ofício. Diâmetro de 17mm com 56 Espiras, ideal para encadernar 100 folhas de 75g/m². Pacotes com 100 Unidades.
	Pacote
	50
	58,13
	2.906,50

	120
	76663 - Espiral 20mm: Espiral para encadernação Plástico na cor Preto Tamanho A4/Ofício Diâmetro de 20mm com 56 Espiras, ideal para encadernar 120 folhas de 75g/m². Pacotes com 70 unidades.
	Pacote
	50
	40,93
	2.046,50

	121
	76664 - Espiral 25mm: Espiral para encadernação Plástico na cor Preto. Tamanho A4/Ofício. Diâmetro de 25mm com 56 Espiras, ideal para encadernar 160 folhas de 75g/m². Pacotes com 45 unidades.
	Pacote
	50
	42,19
	2.109,50

	122
	76665 - Espiral 33mm: Espiral para encadernação Plástico na cor Preto. Tamanho A4/Ofício. Diâmetro de 33mm com 56 Espiras, ideal para encadernar 250 folhas de 75g/m². Pacotes com 25 unidades.
	Pacote
	20
	48,62
	972,40

	123
	76666 - Papel dupla face: Tipo color set, gramatura 120g/m². Pacote com 20 folhas. Tamanho: 48x66cm. Cores a definir. Nas cores: azul marinho, azul royal, laranja, marrom claro, marrom, preto, salmão, verde bandeira, pink, rosa, verde musgo, vermelho, vinho e amarelo.
	Pacote
	8.000
	29,20
	233.600,00

	124
	72801 - Globo terrestre. O Globo Terrestre Político 30 cm representa o planeta Terra e mostra os países por gama de cores que determinam os limites entre continentes. Sua estrutura é constituída por um semi arco, (régua de meridiano), que auxilia na precisa localização de locais determinados através das coordenadas dos Meridianos e Paralelos. No globo é possível identificar continentes, países, principais cidades, estados brasileiros e outros pontos extremos do Brasil, o globo terrestre político ainda apresenta os oceanos, mares, golfos estreitos, canais, desertos, ilhas e cabos. Paralelos e meridianos com graus, Meridiano de Greenwich, Linha Internacional de Data, Base de Plástico com a "Rosa dos Ventos" em alto-relevo. Importante para as orientações sobre os pontos cardeais. No Polo Norte existe um disco de plástico com as horas, (fuso horário) que permite saber as horas no mundo todo. Escala: 1:42.000.000 Dimensões: 30 cm de diâmetro e 43 cm de altura.
	Unidade
	20
	200,60
	4.012,00

	125
	72802 - Mapa África Físico laminado, com molduras na parte superior e inferior, com isso permite pendurar o mapa. INFORMAÇÕES DO PRODUTO: Mapa África Físico Limite de países, capitais, cidades, rios, rodovias, latitude, longitude, hipsometria, batimetria, correntes marítimas e pontos culminantes. Mapa colorido, destacando relevos, legenda de cores, Mapa África Físico com duas laminas que possibilita a utilização de canetas especiais de quadro branco. Escala: 1:5.000.000 Dimensões aproximadas: 0,90 x 1,20 m Acabamento: Prancha laminada frente e verso, moldura de madeira superior e inferior com alça de sustentação.
	Unidade
	50


	101,56
	5.078,00

	126
	72803 - Mapa Laminado da América Central Físico. INFORMAÇÕES DO PRODUTO: Limite de países, capitais, cidades, rios, rodovias, latitude, longitude, hipsometria, batimetria, correntes marítimas e pontos culminantes Escala: 1:5.000.000 Dimensões aproximadas: 0,90 x 1,20 m Acabamento: Prancha laminada frente e verso, moldura de madeira superior e inferior com alça de sustentação.
	Unidade
	50


	110,73
	5.536,50

	127
	72805 - Mapa América Central Político descubra os segredos da américa central. Um para laminado com moldura na parte superior e inferior. INFORMAÇÕES DO PRODUTO: Mapa América Central Político com limite de países, capitais, cidades, rios, rodovias, portos, aeroportos, latitude, longitude e pontos culminantes. Escala: 1:5.000.000 Dimensões aproximadas: 0,90 x 1,20 m Acabamento do Mapa América Central Político: Prancha laminada frente e verso, moldura de madeira superior e inferior com alça de sustentação.
	Unidade
	50


	105,89
	5.294,50

	128
	72806 - Mapa América do Norte Físico laminado, com moldura na parte superior e inferior, com alça que possibilita pendurá-lo no prego. INFORMAÇÕES DO PRODUTO: Mapa América do Norte com limite de países, capitais, cidades, rios, rodovias, latitude, longitude, hipsometria, batimetria, correntes marítimas e pontos culminantes. Escala: 1:8.800.000 Dimensões aproximadas: 0,90 x 1,20 m Acabamento: Prancha laminada frente e verso, moldura de madeira superior e inferior com alça de sustentação. O mapa apresenta toda a América do norte na visão de relevos, com duas lâminas de proteção, proporcionando marcações por canetas especiais de quadro branco. O mapa possui moldura em duas partes que possibilita permanecer aberto na sala para apreciação dos alunos.
	Unidade
	50


	110,39
	5.519,50

	129
	72807 - Mapa Laminado da América do Norte Político. INFORMAÇÕES DO PRODUTO: Limite de países, capitais, cidades, rios, rodovias, portos, aeroportos, latitude, longitude e pontos culminantes. Escala: 1:8.800.000 Dimensões aproximadas: 0,90 x 1,20 m Acabamento: Prancha laminada frente e verso, moldura de madeira superior e inferior com alça de sustentação.
	Unidade
	50


	106,59
	5.329,50

	130
	72808 - Mapa Laminado da América do Sul Físico. INFORMAÇÕES DO PRODUTO: Limite de países, capitais, cidades, rios, rodovias, latitude, longitude, hipsometria, batimetria, correntes marítimas e pontos culminantes. Escala: 1:7.000.000 Dimensões aproximadas: 0,90 x 1,20 m Acabamento: Prancha laminada frente e verso, moldura de madeira superior e inferior com alça de sustentação.
	Unidade
	50


	104,89
	5.244,50

	131
	72809 - Mapa Laminado da América do Sul Político. INFORMAÇÕES DO PRODUTO: Limite de países, capitais, cidades, rios, rodovias, portos, aeroportos, latitude, longitude e pontos culminantes. Escala: 1:7.000.000 Dimensões aproximadas: 0,90 x 1,20 m Acabamento: Prancha laminada frente e verso, moldura de madeira superior e inferior com alça de sustentação.
	Unidade
	50


	93,47
	4.673,50

	132
	72810 - Mapa Laminado da Antártida. INFORMAÇÕES DO PRODUTO: Estações de pesquisa, pistas de pouso, geleira, barreira de gelo, altitude, bases de pesquisa e fauna antártica. Escala: 1:12.500.000 Dimensões aproximadas: 0,90 x 1,20 m Acabamento: Prancha laminada frente e verso, moldura de madeira superior e inferior com alça de sustentação.
	Unidade
	50


	110,23
	5.511,50

	133
	72811 - Mapa Laminado As Américas Físico. INFORMAÇÕES DO PRODUTO: Limite de países, capitais, cidades, rios, rodovias, latitude, longitude, hipsometria, batimetria e correntes marítimas Escala: 1:20.000.000 Dimensões aproximadas: 0,90 x 1,20 m Acabamento: Prancha laminada frente e verso, moldura de madeira superior e inferior com alça de sustentação.
	Unidade
	50


	94,18
	4.709,00

	134
	1646 - COLCHETE LATONADO: TAMANHO N 07, CAIXA 72 UNIDADES
	Caixa
	10
	9,47
	94,70

	135
	1647 - COLCHETE LATONADO: TAMANHO N 09, CAIXA 72 UNIDADES
	Caixa
	10
	11,36
	113,60

	136
	1648 - COLCHETE LATONADO: TAMANHO N 10, CAIXA 72 UNIDADES
	Caixa
	10
	12,36
	123,60

	137
	1649 - COLCHETE LATONADO: TAMANHO N 15, CAIXA 72 UNIDADES
	Caixa
	10
	22,31
	223,10

	138
	81129 - Pincel marcador permanente: Recarregável com ponta acrílica: nas cores azul, preto, vermelho e verde.
	Unidade
	3.000
	7,52
	22.560,00

	Total
	6.314.880,78


Nota: Os Materiais Escolares deverão obedecer ao que estabelece a descrição acima, com variação de medidas e gramaturas até um limite de 5% (cinco por cento) para cima ou para baixo.

OBS: Todas as exigências de documentações técnicas constantes na descrição dos itens (tais como certificado do INMETRO, folders e laudos de qualidade) deverão ser comprovadas na apresentação das amostras, não sendo necessário constar nada nos envelopes de proposta ou habilitação.

6. DAS AMOSTRAS
6.1. É exigida amostras dos itens: 
	Item
	Material
	
	Item
	Material

	5 e 6
	Etiqueta Adesiva para impressora
	
	62
	Estilete

	9
	Papel kraft grande
	
	10
	Papel kraft grande

	11
	Papel cartão 
	
	12
	Adesivo autocolante transparente

	13
	Adesivo autocolante colorido
	
	14
	Papel almaço

	15
	Papel vergê
	
	16
	Cartolina - Será aceito 1 (uma) folha como amostra

	17
	Papel Crepom
	
	18
	Papel Sulfite A3

	19
	Papel A4 offset
	
	20
	Papel Sulfite A4 colorido

	21
	Papel A4
	
	22
	Pasta Canelada transparente

	23
	Pasta catálogo
	
	25 a 27
	Pasta aba com plástico

	28
	Pasta transparente em L
	
	29
	Pasta suspensa - Será aceita 1 (uma) pasta como amostra

	30
	Registrador A/Z
	
	34
	Tesoura grande

	35
	Tesoura de picotar
	
	36
	Caneta marca texto

	37
	Caneta vermelha
	
	38
	Caneta azul

	39
	Marcador permanente com 2 cores
	
	40
	Marcador para quadro branco

	41
	Refil marcador
	
	42
	Apagador para quadro branco magnético

	43
	Limpador de quadro branco
	
	44
	Lápis mina preto

	47
	Grampeador de mesa
	
	48
	Grampeador manual

	49
	Grampeador de parede
	
	56
	Percevejo 

	57
	Alfinete niquelado
	
	58 e 59
	Clipes de metal

	60
	Extrator de Grampo
	
	61
	Perfurador

	62
	Estilete
	
	63
	Apontador Simples

	64
	Apontador duplo
	
	66 e 67
	Bloco lembrete

	73
	Envelope carta
	
	74
	Envelope Ofício branco

	75
	Envelope saco Kraft
	
	76
	Envelope médio

	77 a 80
	Cola
	
	81
	Tinta facial

	90
	Barbante cru
	
	91
	TNT - Será aceito amostra com, no mínimo, 2m de comprimento

	92 e 93
	Fita adesiva celofane
	
	94
	Fita dupla face

	95 a 97
	Fita crepe 
	
	98
	Fita mágica

	99
	Caixa arquivo morto
	
	100
	Livro ata

	101
	Livro protocolo
	
	102
	Régua

	104
	Corretivo líquido
	
	105
	Corretivo fita

	108
	Calculadora de mesa
	
	109 e 110
	Pistola de cola quente

	111e 112
	Cola quente transparente
	
	114
	Papel almaço quadriculado

	123
	Papel dupla face - Será aceito 1 (uma) folha de cada cor como amostra
	
	124
	Globo Terrestre

	134 a 137
	Colchete
	
	138
	Pincel Marcador


6.2. Apresentação dos materiais abaixo podem ser em apenas 1 das cores :
	Item
	Material

	11
	Papel cartão

	17
	Papel Crepom

	123
	Papel dupla face


6.3. É exigido apresentação de catálogo ou amostra para os itens:
	Item
	Material

	1
	Aparelho de encadernação

	2
	Fragmentadora de papel

	3
	Refil para plastificação

	4
	Plastificadora

	113
	Pedestal

	125 ao133
	Mapa África Físico laminado, com molduras na parte superior e inferior, com isso permite pendurar o mapa.


6.4. As amostras e/ou catálogos serão examinadas pela Comissão Permanente de Avaliação de Amostras, composta por servidores da Secretaria Municipal de Educação.
6.5. As amostras devem ser apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a fase de lances do presente processo, na Secretaria Municipal de Educação, aos cuidados da Diretoria de Assistência ao Educando, localizada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 3855, CEP 88.307-302, Itajaí/SC. Telefone: (47) 3249.3331.
6.6. As amostras deverão estar identificadas com o número do processo, nome da empresa, CNPJ e o item correspondente. Não serão aceitas amostras sem esses dados de identificação.
6.7. Caso a Contratada não entregue as amostras no prazo estabelecido, a sua proposta comercial será automaticamente desclassificada.

6.8. Serão consideradas desclassificadas as amostras que não atenderem rigorosamente aos padrões técnicos exigidos neste Termo de Referência.
6.9. Caso alguma amostra apresentada pela empresa vencedora seja reprovada, independentemente do motivo apurado, não será admitida nova análise em outros produtos, em substituição ao produto reprovado.

6.10. A avaliação de amostras será de caráter eliminatório.
6.11. As amostras classificadas ficarão sob a responsabilidade da Gerência do Almoxarifado até a primeira entrega do material para a devida averiguação se é o mesmo material aprovado.
6.12. As amostras reprovadas deverão ser retiradas pelas licitantes da secretaria de educação em até 5 (cinco) dias úteis após o resultado da avaliação de amostras ter sido enviada as empresas pelo pregoeiro. Após essa data, as amostras reprovadas serão descartadas, sem qualquer responsabilidade dessa secretaria posteriormente.
7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1. No caso da empresa vencedora contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos, será imprescindível que este tenha em seu poder, cópia dos procedimentos normativos deste Termo de Referência.

7.2. Os Materiais fornecidos deverão estar rigorosamente em conformidade com as especificações e amostras aprovadas.

7.3. Assumir inteira e total responsabilidade por todos os custos/despesas referentes aos produtos fornecidos, incluindo todo e qualquer tributo, bem como todas as eventuais obrigações/encargos e custos adicionais de transporte.

7.4. Realizar a entrega com eficiência e presteza, observando o padrão de qualidade dos produtos.

7.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas de qualidade exigidas na Legislação pertinente a cada produto, e quando citado no descritivo, comprovar na entrega das amostras os aferimentos e documentação, por meio de documento do órgão - INMETRO, emitida por entidade competente.

7.6. Providenciar a imediata substituição dos produtos que apresente(m) vício(s) de qualidade ou condição que o(s) torne(m) impróprio(s) ou inadequado(s) ao uso a que se destina(m) ou lhe(s) diminua(m) a qualidade e, consequentemente, o seu valor, por outro(s) produto(s) da mesma espécie, em perfeitas condições de uso.

7.7. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas legalmente.

7.8.  Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

7.9.  Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

7.10.  Manter a compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.

7.11.  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigência, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante.

7.12.  Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido nas dependências da Contratante;

7.13.  Assumir todas as responsabilidades civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

7.14. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante.

7.15.  Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura vierem a ocorrer serem sanadas.

7.16.  Reparar os danos que causar à Contratante ou a terceiros, por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

7.17. O valor correspondente aos danos ou prejuízos será descontado diretamente da fatura pertinente ao pagamento que for devido à Contratada, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.

8. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
8.1. Os Materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Central, localizado na BR 101, Nº 7075, Bairro Espinheiros, Itajaí (SC), em plenas condições de embalagens primárias, secundárias e/ou terciárias, sem avarias, até 10 (dez) dias úteis após a emissão de autorização de fornecimento.

9. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
9.1.  A fiscalização, execução e a observação dos prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, por meio da Diretoria de Assistência ao Educando.

9.2.  Notificar a Contratada, quanto aos defeitos ou irregularidades verificados nos produtos, bem como a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus funcionários que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para a Contratante.

9.3.  Efetuar o pagamento no prazo e condições.

9.4.  Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado.

9.5.  Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis.  
	Alan Roger Schnaider
Diretor DAE
	ProfªMSc. Elisete Furtado Cardoso
Secretária Municipal de Educação


ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
V – Apresentar declaração de parentesco, conforme modelo do Anexo VI.
1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a)
Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e data do fornecimento.
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 127/2023.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DIDÁTICO-PEDAGÓGICO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado. 
· Validade da proposta: 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2023
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 77687/2023
Pregão ELETRÔNICO Nº. 127/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 127/2023, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DIDÁTICO-PEDAGÓGICO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DIDÁTICO-PEDAGÓGICO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 127/2023
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 127/2023 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. Os Materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Central, localizado na BR 101, Nº 7075, Bairro Espinheiros, Itajaí (SC), em plenas condições de embalagens primárias, secundárias e/ou terciárias, sem avarias, até 10 (dez) dias úteis após a emissão de autorização de fornecimento.
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 
5.4. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1.
No caso da empresa vencedora contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos, será imprescindível que este tenha em seu poder, cópia dos procedimentos normativos deste Termo de Referência.

11.2.
Os Materiais fornecidos deverão estar rigorosamente em conformidade com as especificações e amostras aprovadas.

11.3.
Assumir inteira e total responsabilidade por todos os custos/despesas referentes aos produtos fornecidos, incluindo todo e qualquer tributo, bem como todas as eventuais obrigações/encargos e custos adicionais de transporte.

11.4.
Realizar a entrega com eficiência e presteza, observando o padrão de qualidade dos produtos.

11.5.
Os produtos deverão estar em conformidade com as normas de qualidade exigidas na Legislação pertinente a cada produto, e quando citado no descritivo, comprovar na entrega das amostras os aferimentos e documentação, por meio de documento do órgão - INMETRO, emitida por entidade competente.

11.6.
Providenciar a imediata substituição dos produtos que apresente(m) vício(s) de qualidade ou condição que o(s) torne(m) impróprio(s) ou inadequado(s) ao uso a que se destina(m) ou lhe(s) diminua(m) a qualidade e, consequentemente, o seu valor, por outro(s) produto(s) da mesma espécie, em perfeitas condições de uso.

11.7.
Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas legalmente.

11.8.
 Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

11.9.
 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

11.10.
 Manter a compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.

11.11.
 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigência, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante.

11.12.
 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido nas dependências da Contratante;

11.13.
 Assumir todas as responsabilidades civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

11.14.
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante.

11.15.
 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura vierem a ocorrer serem sanadas.

11.16.
 Reparar os danos que causar à Contratante ou a terceiros, por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

11.17.
O valor correspondente aos danos ou prejuízos será descontado diretamente da fatura pertinente ao pagamento que for devido à Contratada, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.
CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.
 A fiscalização, execução e a observação dos prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Educação, por meio da Diretoria de Assistência ao Educando.

12.2.
 Notificar a Contratada, quanto aos defeitos ou irregularidades verificados nos produtos, bem como a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus funcionários que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para a Contratante.

12.3.
 Efetuar o pagamento no prazo e condições.

12.4.
 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado.

12.5.
 Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis.  
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 127/2023 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2023                    
ASSINATURAS 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO




	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.


(  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):


	Nome:



	Cargo:


	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:




	Local:







Data:



	Assinatura do Declarante:




1
Secretaria Municipal de Governo
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina
47-3341-6029
licitacoes@itajai.sc.gov.br

                                                                                                                                                                www.itajai.sc.gov.br
https://bnccompras.com/ 
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